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ORDEM DE SERVIÇO 02/2024
CÂMARA DE VEREADORES DE COLINAS


	
O Presidente da Câmara de Vereadores de Colinas, no uso de suas atribuições, amparado na Lei Orgânica Municipal e no Regimento Interno desta casa, 



           
             RESOLVE: 


   ANTECIPAR sessão ordinária, dia 07 de agosto de 2024, para às 18 horas e 30 minutos, por motivos de ordem particular.

Colinas, 06 de agosto de 2024.





                                                                                                        Valmir Lagemann
                                                                                                           Presidente
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